
 

 

Superior Tribunal de Justiça
AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1740346 - SC (2018/0110012-0)
RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
AGRAVANTE : ORBENK DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE 

LIMPEZA LTDA 
ADVOGADOS : JEFTE FERNANDO LISOWSKI  - SC012256 

DANIELA ANSELMO DOS SANTOS MACHRY  - 
SC023836 

AGRAVADO  : FAZENDA NACIONAL 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. APLICABILIDADE. ALEGAÇÃO 
GENÉRICA DE OFENSA A DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL. AUSÊNCIA 
DE COMANDO NORMATIVO EM DISPOSITIVO LEGAL APTO A 
SUSTENTAR A TESE RECURSAL. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. 
INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA N. 284/STF. AUSÊNCIA DE 
PREQUESTIONAMENTO DOS ARTS. 2º, §§1º E 2º, DA LICC E 108 DO CTN. 
INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA SÚMULA N. 282/STF. ACÓRDÃO 
RECORRIDO ASSENTADO EM FUNDAMENTOS CONSTITUCIONAIS. 
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. 
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO.  
ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO 
ATACADA. APLICAÇÃO DE MULTA. ART. 1.021, § 4º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. DESCABIMENTO.
I – Consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o 
regime recursal será determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional 
impugnado. In casu, aplica-se o Código de Processo Civil de 2015.
II – A jurisprudência desta Corte considera que quando a arguição de ofensa ao 
dispositivo de lei federal é genérica, sem demonstração efetiva da contrariedade, 
aplica-se, por analogia, o entendimento da Súmula n. 284, do Supremo Tribunal Federal.
III – Considera-se deficiente a fundamentação do recurso quando os dispositivos 
apontados como violados não têm comando normativo suficiente para infirmar os 
fundamentos do aresto recorrido, circunstância que atrai, por analogia, a incidência do 
entendimento da Súmula n. 284 do Supremo Tribunal Federal.
IV – É entendimento pacífico desta Corte que a ausência de enfrentamento da questão 
objeto da controvérsia pelo tribunal a quo impede o acesso à instância especial, 
porquanto não preenchido o requisito constitucional do prequestionamento, nos termos da 
Súmula n. 282 do Supremo Tribunal Federal.
V –  O recurso especial possui fundamentação vinculada, não se constituindo em 
instrumento processual destinado a revisar acórdão com base em fundamentos 
eminentemente constitucionais, tendo em vista a necessidade de interpretação de matéria 
de competência exclusiva da Suprema Corte.
VI – É entendimento pacífico dessa Corte que a parte deve proceder ao cotejo analítico 
entre os arestos confrontados e transcrever os trechos dos acórdãos que configurem o 
dissídio jurisprudencial, sendo insuficiente, para tanto, a mera transcrição de ementas
VII – Em regra, descabe a imposição da multa, prevista no art. 1.021, § 4º, do Código de 
Processo Civil de 2015, em razão do mero improvimento do Agravo Interno em votação 
unânime, sendo necessária a configuração da manifesta inadmissibilidade ou 
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improcedência do recurso a autorizar sua aplicação, o que não ocorreu no caso.
VIIII – Agravo Interno improvido.
 
 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. 

Os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho, Benedito Gonçalves, 
Sérgio Kukina e Gurgel de Faria votaram com a Sra. Ministra Relatora. Presidiu o 
julgamento o Sr. Ministro Gurgel de Faria.  

  

Brasília, 07 de outubro de 2019 (Data do Julgamento)

Ministra Regina Helena Costa
Relatora                 
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